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PLANO DE TRABALHO 

1 - DADOS CADASTRAIS: 

 
 Órgão/Entidade Proponente 

  Prefeitura Municipal de Manoel Viana 
C.N.P.J. 
91.551.762/0001-31 

Endereço: Rua Walter Jobim, 175, centro 

 Cidade: Manoel Viana U.F. RS C.E.P. 97640-000 Fone: 55 3256-1130 

Conta Corrente 
 
Conta aberta pelo estado 

Banco 
Conta aberta pelo 
estado 

Agência 
Conta aberta 
pelo estado 

Praça de Pagamento 
Conta aberta pelo estado 

Nome do Responsável: Antonio Flavio Fernandes Busnelo C.P.F. 412.519.200-63 

C.I./Órgão Expedidor: 
 SSP/RS 9029583466 

Cargo PREFEITO Função: Gestor Municipal 

Endereço: Rua Homero Bairro 451 C.E.P. 97640-000 

Home Page: 
https://www.manoelviana.rs.gov.br/novoportal/ 

E-mail: projetos@manoelviana.rs.gov.br 

gabinete@manoelviana.rs.gov.br 

 

                  

2 - OUTROS PARTÍCIPES: 

 

Nome: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E METROPOLITANO  

Endereço: Avenida Borges de Medeiros, 1.501 - 19° andar - POA C.E.P.  90119-900 

        

 3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO: 

 

TÍTULO DO PROJETO: 
    PAVIMENTA  

PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS PRESIDENTE VARGAS, 
FRANKLIN BASTOS DE CARVALHO E AVENIDA 

IBICUI  

PERÍODO DE EXECUÇÃO 

Início (a partir da 
Publicação no DOE) 

Término 
(18 meses) 

Identificação do Objeto: 
Pavimentação das ruas Presidente Vargas, Franklin Bastos De Carvalho E Avenida Ibicui  
 
 

Justificativa da Proposição: 
 
A presente proposta visa a pavimentação asfáltica de trechos das ruas Presidente 
Vargas(entre a rua Walter Jobim e Avenida Ibicuí), Avenida Ibicuí(entre as ruas 
Homero Bairro e Delcírio Pinto) e rua Franklin Bastos de Carvalho(entre as ruas 
Walter Jobim e José João Saldanha, no município de Manoel Viana, atualmente 
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revestidas com pavimentação em pedras irregulares. Essas vias possuem grande 
relevância urbana, tanto pelo fluxo que recebem diariamente quanto por sua 
localização estratégica. 
As ruas Presidente Vargas e Franklin Bastos de Carvalho estão inseridas na malha 
central da cidade e possuem conexão direta com a rodovia RS-377, o que acentua 
ainda mais sua importância como corredores de circulação e acesso ao município. A 
rua Franklin, embora faça parte do centro, também é uma das principais vias de 
ligação o bairro Progresso, além de contar com diversos estabelecimentos comerciais, 
sendo rota frequente de transporte de mercadorias e circulação de pedestres e 
veículos. 
A Avenida Ibicuí, por sua vez, também se localiza em uma região central, trecho de 
acesso a praça central com relevante movimentação urbana e papel importante na 
mobilidade local. 
A pavimentação com pedras irregulares, ao longo do tempo, vem apresentando 
limitações para o tráfego intenso, com desgaste da superfície, desconforto na 
circulação, maior emissão de poeira no período seco, e acúmulo de água e lama em 
dias chuvosos. Esses problemas afetam diretamente o bem-estar da população, a 
segurança viária, a acessibilidade, e impactam negativamente o comércio e o 
transporte. 
Com a pavimentação asfáltica, espera-se melhorar significativamente as condições de 
mobilidade urbana, facilitar o escoamento do trânsito local e intermunicipal, valorizar a 
infraestrutura da cidade e impulsionar a economia local. A proposta também atende a 
demandas da comunidade, contribuindo para a modernização urbana e o 
fortalecimento da integração entre diferentes regiões da cidade. 
Trata-se, portanto, de uma intervenção essencial para o desenvolvimento sustentável 
e a qualidade de vida em Manoel Viana.  
Indicação do público-alvo:   
 

Moradores da cidade de Manoel Viana. 

Informações relativas à capacidade técnica e gerencial do proponente para execução do 
objeto. 
 
Declaro que o município de Manoel Viana possui em seu quadro permanente, servidores com 
capacidade técnica e gerencial para execução do objeto do convênio. 
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PLANO DE TRABALHO 

 

4 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE): 

Meta Etapa  Especificação  Indicador Físico Duração 

 Fase  Unidade Quantidade Início  Término 

1 1.1 Pavimentação das 

ruas Presidente 

Vargas, Franklin 

Bastos De Carvalho E 

Avenida Ibicui 

M² 11.648,56 Publicação 

DOE 

18 meses 
após a 
publicação 

 
5 - PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00) 

Natureza da Despesa Total 

 

Concedente 

 

Proponente 

 

Código Especificação    

 Despesas Capital Sub-Total (R$) Sub-Total (R$) Sub-Total (R$) 

4.4.90.52.00.0
0.00 

Pavimentação das ruas Presidente 
Vargas, Franklin Bastos De Carvalho 
E Avenida Ibicuí 

R$ 1.209.145,82 R$ 1.000.000,00 R$ 209.145,82 

TOTAL GERAL (Soma Capital e Corrente) R$ 1.209.145,82 R$ 1.000.000,00 R$ 209.145,82 

 

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

 

CONCEDENTE 

 Meta 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 

 1  R$ 333.333,33        R$ 333.333,33  

              

 Meta 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 

 1 
    R$ 333.333,33         
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  PROPONENTE (CONTRAPARTIDA) 

Meta 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 

 1    R$ 65.715,27            R$ 65.715,27    

  

              

 Meta 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 

 1 
  

     R$ 65.715,27         

  

 

8 – DECLARAÇÃO: 
 
 
Na qualidade de Prefeito Municipal de Manoel Viana, declaro, para fins de prova junto a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano, para os efeitos e sob as penas da lei, que: 

1. Os atos para formalização do processo referentes à celebração do Convênio não contrariam a Lei 
Orgânica Municipal. 

2. Existe previsão orçamentária e recursos financeiros para contrapartida municipal: 

Órgão: 05 – Secretaria de Obras, Transp. E Serv. Urbanos. 

Unidade: 05.01 – Administração Geral Sec. Obras 

Função: 154510023 – Cidade que Cresce 

Subfunção: 1545100232.026000 Manutenção e Pavimentação de Vias Públicas. 

Elemento da despesa: 4.4.90.51.00.00.00 

Valor Disponível R$ 209.145,82 

3. Não há qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto aos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Estadual que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas 
no Orçamento do Estado do Rio Grande do Sul, na forma deste Plano de 

Trabalho.                                                    
Local e Data: Manoel Viana, 05 de janeiro de 2026. 

 
 
 

____________________________________ 
Antonio Flavio Fernandes Busnelo  

Prefeito de Manoel Viana 
Convenente 

  

 9 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE: 
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Aprovado. 
 
 

____________________________ 
Local e Data 

  
 
 

____________________________ 
Concedente 

 


